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TERMO DE COLABORAÇÃO MUI\ICIPAL DA EDUCAÇÃO N!! 001 7 /2019 

TERMO OI: COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARTIN Ó POLIS E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARTINÓPOLIS. 

O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, inscrito no CNl'J n '14.855.443/0001-30 representado neste ato por seu 
!'refeito. Cll!ST IANO MACEDO ENGEL, portador do Rc; nº 24.349.654-0 e CPF nº 117.181.798-39, doravan te 
denorninzida ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARTINÓPOLIS, inscnta no CNPJ sob nº 48.797.930/0001-44, representada pelo seu preside n te lri neu Cam ilo d e 
Souz,1, po,t,1dor do RG nº 5.'184.568 e CPF n° 7!30.106.328-72, doravante de nominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCII:DAIH-: CIVIL, resolvem celeh rar o presente termo Je colabo ração, observadas as disposiçõ es ela Lei nº 13.019, 
de 31 de julho ele 2.01'1, alterada pela Lei Federal n2 13.201, de 1 ~ de dezembro ele 20 15 bem como pelo decreto nq 
S.15'J. de 10/02/2017, med ia nte as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁlJSIJLA PRIME IRA 
DO OBJETO 

O p1ewn1, , termo de Colaboração tem por obJeto Rernrso Munic ipal repassados pela Prefeitu ra do Município de 
:VLll 1111ópulis conforme detalhado no Plano de Trabalhe, a serem desenvolvidos pela Entidade do Município e 
1pr"v,1do p1 lu Conselho Municipa l de Edu cação de Mar·tinópolis, que se,·á destinado ao Custeio dos serv iços de 
alel'd1111e11t1 a pessoas com deficiência, de acordo cc mo Plano de Traba lho aprese n tado, que faz parte 111tegrante 
deste tern10 
1.2 Nãc' poderão su destin1dos recu_rs,o.<j para atendt>r, a. despesas vedadas pe la respect iva Lei ele Diretrizes 
()1·Ç,lllll'lll.llldS. , · •· \ . • ( r 

1 .l j': vedada a execuçiio de ativid~dqs:que tênham por objeto;~- vfilvam ou inc luam, dire ta ou indiretame nte: 
1 · clclcgai;iio cl,1s funções. 1e, re·gu.la\ãf de ·nscalizaçio; lfc · ex7t ício ,_d.~t.Pº1e:· de policia ou de outras a t ividades 
cxcl,1siv,1\ do Estado; ,, ·r) . . •. ~--~_,.. \ 
li - .prestai, ã,J de serviços ?u-~];at.ivida_d es CUJO clest,n ltari 1 seJa º. ;at re~~ ª.~. rniµ_istrativo do Estado. 

' ' ·~--f ./ CLA_USULA SEGUJ'-1 ~~ \. J.N' ' 
. \i'.~,"· .' DA~ OBR IGAÇO E - , ( . 

2. J <ião e lmgaçõcs d~~- ~aif cipys: · -- ·- . t . 
1- DA ADMINISTRAÇAO PUBI.:(CA MUNICIPAL: · • .~-.. 
;,) fc rnecc ,· ·11anuais específ\ç;~s

1 
d~ i:fres tação' de contas às organiza ges:~soct~dade civil por ocasião ela celebração 

d.is p 11u:ri,1.,, informatJ._ciQ, pr,eyiaiilenfe ~ P!:l_l licando cni..1ne7os o· d;i"Ts de conrnrncação às referidas organizações 
eventuai:-, alterações no-S~{.Qntéúdo; \ ' .' ;.,~ ... 
b) urntir ··eL1tóno técni~o. d(l1).9i;úto 1J_~~..E;hi e .... 3:-'~]Ea_cão Q~_pJ_I.C ~a eº6 subme terá comissão de monitoramento e 
avaliação dc~ignada, que'o 'h_q~b!<?_ga'~á.l 111depe_ndenteme11~e _d. 9~r_ig~toT.i_:dadl de apresenta ção da prestação de 
c111t,1s devida pela organ,zaç_ao ?ª ~9s.:_~qde,c1vd; _ _....~'->)~' ,· ·. . 
c) , '',1 liza1. nas parcerias cõni v1gê~ LlP.~~:i~~ a um--a~)l.~

1
~~i;-, ,de}.atisfação com os bene_ficiários do plano de 

trabalho,. utilizar os resultado_s~como:~ ~s1_~º:fltl~YêlFlÇ~Ô-àa,~arc~ria ..ç~lebrada e do cump n mento dos obJet1vos 
pai tu 1dos bem como na reorientaç~Q_f no ajuste das mctJs e atiJ}cticres âçfinidas; 
d) lihcr;11 os recursos por meio de tra;1sfe]:éÍ1cia elet"7-'ón1êt'e .. em· obeâiê'ricia ao cro nog rama de desembolso, que 
guanl;uá cc•nsonância com as metas, fas 0 s ou etapas dL' •xecução do objeto do termo de Co laboração ou termo de 
fornento; 
e) pr mo ,•e 1 o rno111toramento e a avaliação do cumpnmento do objeto da parceria; 
f) na Iiirwtcse de o geslo1· da pa rceria deixa, ele ser agi nte pú b lico ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
ad1,11111st ;1dor público deverá designar novo gestor, assumindo. enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestc. r, cc 111 as respectivas responsabil idades; 
g) vi;1hil i ar o acompanhamento pela 111 tcrnet dos pn,ces .os de libe1·ação de recursos; 
h) m;intL ··. cm seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até Cl'lltu e 01te11La dias após o respect ivo ence1 rzimento 
i) divulg;11 ,1ela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria; 
j) i11stc1urM tomada de contas an tes do término ela p;1rceria, ante a constatação de evidê ncias de irregularidades na 
exccu~a1 d i obieto da parceria. 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
;i; m.111te escrituração contábil regular; 
b) prest;11· con tas dos recursos recebidos por meio deste termo de Colabo ração; 
e) d,vulg.u· na inLcn1ct e em locais vi s íveis de suas s~de, sociais e dos estabelecimentos em q ue exe,·ça suas ações 
toda, as pa ·ce, ias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações re q ueridas no pa rágrafo 
i'.m1co do art. 11 da Lei n" 13.019/201 4; 
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d} manter e movimentar os recursos na conta banc1ria 1•spec1fica, observado o disposto no art. 51 ela Lei nQ 
13.019/20.1'1; 
e) dar lnrc acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes ao~ prr>cessos, aos documentos, às informações referentes aos 
111strumentos de transferências regulamentados pela I ei i º 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto; 
f) respondc•1 exclusivamente pelo gerenciamento adm1n1strativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 
que diz respeito às despesas ele custew, de 111vestirnento e de pessoal, 
g) responder exclusivamente pelo pagamento cios encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relauonadcis a execução do objeto prev isto no termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 
subs1d1;Í11a da ,1cl111inistração púb lica a inadimplênci;1 da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da pareei ia ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na mternet ou, na falta desta, em sua sede, consu lta ao extrato deste 
termo de Co,aboração/termo de fomento, contendo. pelo menos, o objeto, a fina lidade e o detalhamento da 
apht.a~ ão dos recu1 sos. 

L.LÁUSULA IERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de ,-ecursos a se,-em emp,·egados na execução do ob jeto do p r esente Termo de 
Colahora\.ão é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

, CLÁU'.)lJLA QUARTA 

QA1TRA.NsiiRÊNCIA,E A~ÚcAçÃo oos RECuRsos 
1.1 - /1 /10~11\JlSTRAÇÂO PÚBLICA'"MlJ.NlCÍPA_L ti-ansforifa os rec_y_fsos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

C.I VI 1., c'.lll f. o rn1_e. o c~·ono~r.i1a d~ _à. ~Jern bois? contid_d no 'Jlp)1~: de).~3~~?~·. mediante transferê~da e letrô'.1ica 
suje1t;1 ;i clcnt1ficaçao do ~: nefic1anêfd'inal e a obngat meclácte· de de~os1tq em sua conta bancaria especifica 
v111rnlada 1 este instrum.en\ · .--·- ' _ · r~ ,- ·-< , 
·1.2 !' ob1 igéltóna a apli~kça?_.ci,ós'Íecu i·sos. deste Termo de C. olab -a!r.ã '~?·"l'.q,~h to não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituiç?o ff'tfYEta Óficial, se a preví~ão c..lo seu us t: _ _ · 1:tu s~per ior a um mês; o u em fundo de 
aplicaç,'ir) rinanceira de,_ci..utff'l pstfo,_ ou operação de" mercado abe o-,~. -~dã em título da dívida pública federal, 
quando sua utilizaçã'o e~tiver,,.p(evista para prazos menores. . ._' \4: ~S' 
4 . .3 - Os 1e11clirnentos)a~plfcfu9'9es/fii\ancc1ras ser~<, _obr ig 9r~n--t~te,..,_aplica dos no objeto do termo de 
Colc1llf)J.l~.10 Ull da tra1lSf!;~êrcj~.-ffa-fído,_.s~je1tos ts mesíu~s co 'çõ:.s de prestação de contas exigidos para os 
recursos t ··ansfendosl '-.;::...-, . .: . \\_ ·· , , · · · ! 1 >"-· 
4 .1 - As p:1 rce las dos rec;_u1~s~('t~q 1;ikfer,w._(2E_;10 á.121~it2-.. ?i'._P.~.fe~ ã?. _sé(ªº libera.' das e ficarão retidas nos seguintes 
cases ', .' ,.:-:: .. ...: ~r . - . '·-· ''\ ', 
1 - quando hc uver ev1dência~·dc~ir1J_ftU_l)/rl9a~e na aplicaçã_çi_d yar~a ànteJiorrn"'ente recebida; 
II - quando constatado désvjo ,d~~~c\â.çlei.na-:.._anlicaçã0 ~ ~r,so_s._ :O,u -o-inadimplemento da organização da 
souedade civil em relação a obrigaçõês:H'~~efV,i~~n.~<J:?i'mi~-~~ôo.râção; 
111- quando a organização da 50CÍ!:!Qa_de _ civ il deixar-ele-adotar .s\ m fustificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontada~ pela administração pública 'õ~ peld;:órgãos .. de cbrth-ol{ihtetnõ"tiu externo. 
'l.S l)or ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extrnção da parceria, os saldos financeiros remanescentes. 
111cll1sivc os prnvenientes das rece itas obtidas elas aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
ad111i111sl1 1~âo pública no prazo improrrogá,el de i11nt1 dias, sob pena de imed iata instauração de tomada de 
contas espPcial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

CLÁ\JSUI. \ QUIJ\.TA 
DA EXECUÇÃO DAS D ESPESAS 

S.1 - O p1 esente termo ele Colaboração deverá ser exteut1Jo fielmente pelos participes, de acordo com as cláusu las 
pactuadas L is normas de regência, respondendo cad 1 urn.1 pelas consequências de sua rnexecução tota l ou parcial. 
S.2 - hca expressamente vedada a util iz;iç?io dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
respomahilidade do agente ou represent;inte da ORGANl!AÇÃO DA SOCIEDADE CIV IL, para: 
1 - rcalizac·ão de despesas a título ele taxa de administ1açã ,. de ge rência ou similar; 
li - finalidade dive1 sa da estabelecida neste insti umento. 1inda que em caráter de emergência; 
III rl'alizaç-.'ío c..le despesas em data an terior ou posterior I sua vigência; 
IV I eali/.açjo ele despesas com taxas bancánas, com mc1ltas, juros ou correção monetár ia, inclusive, referentes a 
pag,11nen1os ou recolhimentos fora dos prazo~; 
V - reahz,ição de despesas com publicidade, salvo as de Laráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não urnstem nomes, símbolos ou imagens que car,1cterizcm promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos e 
VI repasses como contribuiçoes, auxílios ou subvenções às mst1 tuições privadas com fins lucrativos; 
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VII - p.igar, a qua lquer título, servidor ou em p regado púb lico com recursos vincu lados à pa rceria, sa lvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de di r etrizes orçamentárias. 

CI.J\U~ULA SEXTA 
DA VIGÊN CIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de 01 / 01/2019 a 31/12/2019, co nfo rme prazo p re v isto no 
1nexo !'!ano d e Trabalho pa1·a a consecução de seu ob jeto. 
6.2 - Sempre que necessário med ia nte proposta da ORC,\NIZJ\ÇÃO DA SOCIEDADE CIV IL devidamente justificada e 
forniulada. no m111imo, 30 (trin ta) dias antes do seu téi m ino, e após o cumprime nto das de ma is exigências legais e 
rcgulanientares, serão adm itidas prorrogações do prazo de v igência do presente Tenno de Co laboração. 
6. ~ - Caso ha ja a traso na li beração dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLI CA MUN ICIPAL promoverá a 
prorrog.ição do prazo de vigência do presente termo de Colaboração, independentemente de p ro posta da 
OIZl,ANIZl\ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limi tado o prazo de p ro rrogação ao exato pe ríodo do a traso verificado. 
6 1 - Toda e qualque1· prorrogação, inclusive ,l refenda i o item anterior, deve rá se r formalizada por termo aditivo, a 
ser celebrado pe los part ícipes a ntes do térm1110 da v igência do Termo de Colaboração o u da úl t ima dilação de prazo, 
sendo expressamente veda da a cele bração de termo adit ivo com atribuição de vigê n cia ou efeitos financeiros 
retrnat1 vos. 

CLJ\lJSl LA SETIMA 
DO MONITORAMENTO, DO ACOMPAN HAMENTOEDA FISCALIZAÇÃO 

7 O ie c1Lorio tecn1co a que se refere o a r t. 59 da l.e i 11.c 13.019/2014, sem prejuízo de ou tros elementos, deverá 
co11te1 · 
1- desc r ição sumária das at ividades e metas esLabeleutL1s~ , 
li i111é\lise das at iv idades realiza.d<if, do ~umprimento das}'neta~ e do impacto do ben efício social obtid o em razão da 
execu\ào cio ohJeto até o pe r íodo, coJ1i_base nos indicadoi:es·esta~r~cidos e aprovados no plano de trabalho; 

111 - v,il<11·es efetivrn1c nte t1;ansferi?~\ pe !ª _ad1:1inistra ~ão p~bly-'a; , ... ~ _.) , 
IV - ;in;ilise d os documerttqtcomprobatonos das despesas apresenta_do-?--pel~ o rganização da sociedade civil na 
pi cst.<1ç;io de contas, qu.andJ{pãõ fot_com p rovaclo o alcance das met1~ 't~:\Últados estabe lecidos no respect ivo 
termo dl ( olabo1·a~ão; \_ 11 _ ,,,:/', 1 ,e J.h:v, ', 
V - análisE <lt. eventua i\i_y.ditorias realiz,1das pelos ontrolest!ht .. ú !.'6. Í~ __ ex!erno, no ambito da fi scalização 
pr ·vent1va, bem como\le,si-fàs c~r<clu sões e, das medid as gue tomar ingrtÍ~~corrência dessas aud itorias. 

, ,. ,_t;,~~:, .. ·· . CLÁUSULAOITAV .' ,·}4.~~ 
. ,\" ·?./:' :~ · DA PRESTAÇÃO DE CO 1~~1'."" .. , 

H.1 - 1\ p1 estação de \ºr\ra,~ a pr~sp~t13 tl á P,e l<! organ1zação-:µa1ocie ãe c ivi \ de~rá conter elementos q ue pe rm itam 
ao gesto - d i pa rceria a1'i!li~-? ~n.dament~ ou'co11clu1r·qu:.·º se u obje_tqfo? exec,utado conforme pactuado, com a 
desmç?io po i:menor_iza~~, 9(s\ati'vidvd~~3~li,;~1?.5 . ._:3iom · v.'.'ç~r{ do alcance das metas e dos re sult_:3do s 
es1'erad,s. ate o perioclo cte'q1;1e't:r3ta(? prestaçao d e con tas, a ~JJ_lo, êieptre· utros, das segumtes 111formaçoes e 
do, umei · tos i111pressos e dig1taliza.9 s:~.- ~. . --~· ~ ---~ -,~: ••· . 
J. Otfr~o de e n ca1111nh~rnénto di.:,\gi_o f-q~tor.dél P;:u"'éer~~ •• l ~~'çi~·~o~1 o-segm ento, saúd e, assistência social e 
ed11caç.1c con tendo o numero do) eq_rto_d~_iP qrC_fÇ,l~fe2Pti1"'~d irun1st r ~_çao.~ubl1ca ; 
2. Cópia do Termo ele J>a rce ria,--P lano el e Trabalho e.espectivas alt~ções;, 
3. Relatono de execução do objeto co~tend_Q' as atividà~fo;..õl.i pro'je'tos dês~

1
nvolvidos para o cum pr im en to do o bjeto 

e o comparativo de metas p ropostas com os rcsull 1clo a lcançados. O re la tório deverá co n ter assi na tu ra el e seu 
rt>prewnlante legal, anexa nd o-se docu111entos de comprovação da rea lização das ações, ta is co m o listas de presença, 
fotos e vídeos, enu·e outros; 
11. Ct>pia cl.1 Inscrição nos Conselhos Mu nicipziis; 
5. l)cclarac,:'io de guarda dos o ri ginais dos d ocumentus que fora m apresentados na Prestação de Contas; 
(,. IJeclaraç'io de que não houve aplica ção remunerada; 
7. Dcrnonstra ti vo Integral das Rece itas e Despcsils - Termo de Colaboração/Fomento, com a descrição das 
despesas e rece it as efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto da parceria, contendo 
assi111tu 1 1 do seu representante legal e o co nselho fiscal, 
B. NotilS e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data d o documento, valor, dados da 01·gan ização da 
souedadc civi l e número do instrumento da parceria· 
9. [.'iXd (.mtábii; 
1 O. Cópia, dos comprovantes de todas as despesas rcéllizadas (nota fiscal, nota fiscal d e serviço, cupom fiscal, guias 
dei ecolhi111ento) bem corno seus r espectivos docu mentos ele pagamento; 
11. Loinprnvantc do recolhi m ento d o s a ldo da conta bdnciria específica, qua nd o ho uve r; 
12. Curnp1 ovantes de recolhimento dos enca rgos soc1i1 is e fi scais de obrigação da organização de sociedade civil, 
incidente'.; sob r e pagamentos efetuado s com recursos repassados d u rante a v igência da parceri a ; 
13.1 lecbração da realizdção da contab ilização dos recursos em consonância com os p1· incípios e normas de 
contab1lidade atinentes às organ izações sem fins lucrativos; 
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1 1. Du1.onstração da ap li cação da co ntrapa rtida, por meio do rela tório de execução financeira , quando houver; 
l 1. M,1 ln1,1! comprobatório do cumpri mento do obJeto cm fotos, vídeos ou outros suportes; 
1 (,. l .ist Ide prese n ça do pessoal tre inado ou capac it.ido, quando for o caso; 
l 7. l<elaçiin de bens adqu iridos, produzidos ou constrnídos, quando for o caso, 
t H. I·:xt1 1los bancários mensais da conta corrente e aplicação abrangendo todo o período da execu ção do objeto 
pactuado./\ conta deverá es tar zerada ao final da parceria (extrato da conta bancária específica); 
1 'J. Cópia cio Balanço Patrimoni al. 
§ 1 Q Se i 5o glosados valores r elacionad os a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 2..' A llrganização da soc iedade civil pres tara con tas da boa e regular aplicação dos r ecursos recebidos no prazo de 
at é nov,~nta dias a parti r do té rmino d a vigência da parce ria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
ei;ccde1 um ano. 
8.2. /\ prestação de con tas re lati va à execução do termo de colaboração da r-se-á mediante a anál ise dos 
docume11tos previstos no plano de trabalho, bem como d .)s segu in tes relatórios: 
1 - rdaté,r io de execução do objeto, e laborado pela organitação da sociedade civi l, conte n do as atividades ou projetos 
desenvolvidos pa ra o cumrrimento do objeto e o compa rati vo de me tas p ropos ta s com os resultados a lcançad os; 
11 relatemo de execução financeira d o te rmo de colabo11ção, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
re ili:1.ad,1s e sua vinculação com a execução do objeto na hipótese de descumprime nto de metas e re sultad os 
est,1helet idos n o p lano de tra ba lho. 
!U - A Administração pública mun ici pal cons iderará ,tinda em s ua análise os seguintes r elatórios elaborados 
intenia111ente, quando houver 
1 - rela tório da visita técnica in loco real izada,durante a cxe~urão el a parceria; 

\ • "{ ' l ' 
li . 1 e latório técnico de monitQr1meif~Çl e. fvalíação, hojnolofa_d~ pela comissão de monitoramento e ava liação 
dcs1gnacl,1, sobre a_ con. for.m 1da?e :"tjo, ~~u1;1p:·1.mento do 'pbJ eto,:e:)?~ resultados alcançados d urante a execução do 
termo de colaboraçao ou de fomento\:·. :, · \: . . / 1 ';/ ~ _ • , 

8.1 - (~s p,1receres :écnic9s ~i)es_:or'a2erca da prestaçã;_ de c~~ta~, dtqb~tat~ o a r t. 67 da Lei n 2 13.019, de 2014, 
de\ '1 :10 urnter anal ise d<; eftç1c1a e de_efet1v1dade das açces quanto : (À- ' · .,. --:.' ,, 

1 - os I esult-1dos Já alcaqÇr.1dos).féús benefícios, 1' . t, "'!,) 1 
li - os 1111pdctos cconô1111có~" sr;;c1 ''is; --, · ? , -- - ·r 
111 - o g1 ;1u de sattsfaçã'b, q_~ 

1 
ú bH o-alvo; _ . _ ·..._ ._. . . r· -. 

IV -a poss1bil1dade ~e:'.J..:;tl. aj:a b;I1çlade das ª roes ª !~OS a:c inclusao O ObJ'1,tq~~~tua_~º· ' 
8.5 - /\ mandcstaçao c;_oneJ1R1v;;. ~6br<:; a prestaçao de: co ntas p Ir atlffilmst[açao publica observará os prazos 

p1 evislos l~l l e_i n1
'. 1 {·º['9.., d:f 0)-4, ~e""te~~Q_copc!uj~1 al_tern~}iva nte, '~a·: '---

1 - afll ov.1~ao dd 1J 1 estaçao-de contas, . ,i _. . , ,.. , -,.- _. 
~ 'Ã{< . ' ( ' 

li - <1prnvaç;io da presta~Q_~,·C..Q.J1 t3is_ ~~l:'ªj,;J2~--·-. ~ ;'~ ,J 
Ili - rc1eiç,io da prestação de 'c~nt?~:e éJ,eterminação-de imediata· ~ta_1:1raçãç de tQma da de contas especial. 
B.6 Lo11statada i rregular idjide:-Ô ~iJ)_lli.l~s~o, na prestação Jl, ~o~ S:erá _/:oncJdido prazo pa r a a organ ização da 
socil'.d,1de civil sanar a irregu!a r id..~d'?c • çj,.(rnprir _q_pbrlgaç~' ~ .,._.,;;.'.,, ~- ~~ : __ 
1:i 1 g o p1azo referido no capu t é Jiiúlta ~~('t!.PíYl!:Ff~"ciiyer~ás,So(notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual redodo d entro do prazo-q1Jt A ?Qministração_-_J?úbl ica po$s_uf-pa·ra1 analisar e de cid ir sobre a prestação de 
co11tas e comprovação de resu ltados. _:.- '.:- ~'- ., --·'- · -
l:i 2'' lranscorr ido o prazo para saneamen to ela 1n egul 1ridade ou da omissão, não have ndo o san eame nto, a 
a utoridade administrativa compete nte, sob pena de responsabi lidade so lidá r ia, deve adotar as prnvidências pai-a 
apu1 .1ç'io dos fa tos, identificação dos responsáveis, qu,rntiticação do dano e obtenção do ressa rcimento, nos termos 
da legi slação vigente. 
B.7 - !\ administ ração pública apreciará a prestação fi nal de co ntas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta 
dias, co11tado da data de seu recebim en to ou cio cumprimen to d e diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual pedodo. 
l';11.Í !' 1·,1fo un,co . O transcurso ci o prazo de finido nos termos do caput se m que as contas tenham sido aprec iadas: 
1 - ni\o significa 1mposs ibi!Jdacle de ap1·ec iação em data po~te1·io r ou vedação a q ue se adotem medi das saneadoras, 
punit 1v is ou d ·stinadas a ressarci r dan os que possam ter si !ll causados aos cofres públicos; 
li - nos casos em que não for constatado dolo da orga111zaç.io da sociedade civil ou de seus p1-e postos, s em preju ízo 
da .1tuali·1-a~ão monetár ia, impede a incidê ncia de juros de mo ra sobre déb itos eventualmente ap urados, no período 
entre o final do prazo referido n este parágrafo e a da ta cm que foi u ltimada a a preciação pela admin istração púb lica. 
ll.8 - /\s p re sta~·ões de contas se r ão avaliadas: 
l - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva. o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano clt' trabalho; 
li - ,egula 1c s com ressalva. qua ndo ev1de nc1a1-ern 1mpropriedade ou qualq uer outra falta de natureza forma l que não 
resulte cm dan i ao erário; 
111 - irregulares quando comprovada qua lquer das segurntes circunstâncias: 

4 
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a)< 1111ss<10 no dever de prestar contas; 
b) desculllprimento injustificado dos obJet1vos e rneLs es abelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorren te de ato ele gestão Ileg1t1rno l. ant1eco nômico; 
cl) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
8.'J - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de con tas ou por omissão em 
relaçao à a11ál1se de seu conteúdo, levando em cons1cler,1ção, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurnlico :-,endo per1111t1cla delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
B.1 l - Quand.i a prestação de contas fo r avaliada como irregular, após exaurida a fase recursai, se mantida a decisão, 
a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimen to ao erário seja promovido por 
rne10 de ações compensatórias de interesse púb lico, medi;inte a apresentação de novo plano de t rabalho, conforme o 
objeto descrito no termo de colaboração ou de foment 1 e a área de atuação da organização, cu ja mensuração 
eco11ôniic;1 ser;í feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
c1s,1 de 1-cslltuição rntegral dos recursos. 
B.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil eleve manter em seu arquivo os documl'ntos origina is que compõem a prestação ele contas. 

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

':J.1 J\ p1 esen te parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, med iante assinatu ra de termo aditivo, devendo a 
soliutaç;\o ser encaminhada com antecedência mínima ele 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
v1gênci,1. 
9.2 Não e permitiua a celebração de aditam~nto deste Te, rpo ele Colaboração com al teração da natureza do objeto. 

.. .. . . ' ' ' 
<J.3 As .iltcrações, com exceção.das qu·~. te11!1am por finaljdade,me ramente prorrogar o prazo de vigê ncia do ajuste, 
devu,w sei previamente sub:11ih1..,d,as · à f>~o,curadorif do : M~rÚcíp10, órgão ao qual deverão os autos ser 
enc,1m111ii,1dos ern prazo háb1\ párc1 análj.se e parecei. , . l: __ , :, ~ 

<J. 1] - ( olH tgatÓrIO O aditam~· ~tO do pr~1,ente rn'strumentO, quando Se fi::'e.~écepária a efetivação de aJteraçÕeS que 
tenh.1111 por ohJet1vo a mÚd 'wi'de valo r, das metas, ci o prazo de vi,ênq· ou a-l)~il ização de recu rsos remanescentes 
do saldo do Te, mo de Co'\Jib' raçâo< . ,,.. J' ~· 1 

, r.·· .---./; /. CLÁUSUL/\ DÉCIM , 
11 

, \ \ i ., /,,,DAS RESPONSABILIZAÇÕES E As1 . . f ÕES ., 
1 () l l'ela exeLU(,.30 d.1,par ena-em 'desacordo com o plane de tra tta lhole_\i;9~as normas da Lei n2 13.019, de 2014, 
e da lcg1sl,1çào esp~cíf1âà,~-r.rdrn1rn,stq;1çâo pública poder;í, ga2·a t1dj!."'ía~.-'pré~a defesa aplica r à organização da 

1 1 1 ' r . . é' - - . ·- .. "' '>O< 1et ,ll t• 1v1 parceira.as segup1t s_;sançoe,s"· ·. ·0· · · 
1 1 • ~ .:_,, 1 f \ 1' , ........ -,1Cve1tenc1a , "_ -- ,_, / ,·1, _, 

li suspt•11~.10 temporárfa~~à~~á[tf iP.ªS:lí!?...':~h~ª-~~~oyú_?!l_c. e 1oi'g'ed imentd de celebrar parceria ou con t rato 
com orgãos e enudades da êsttrt1·.d!'governo da adm1111stração, b.f~ca'sitqc1onaóora, por prazo não superior a dois ..... -- ' \'\ . .,,. , - .... ' 
illlOS 1· ,;t.:,,_.:_ ·~ ,.r-4...k~ -, l · 

Ili - ded,.raç,10 de inidonéidade:.p~q~t?ifai:. de-:-c~~J!-l\1C~~µ~lic9 · ou, ce.lebrar parceria ou contrato_ com 
órgãos e entidades de todas as esferçis·~f_g~feE'"\º~~!!:94.~to.'µ,er;~[arem. os motivos dete nrnna ntes da pun,çao ou 
.1té qtH,· s·~j.i promovida a reab ilitação.. pfrante a l)róp_cia ~1~tondjlde ·que\1plicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade c1:2(ressarc1r J-àdmiriistfação-publica pelos prejuízos resultantes e após 
dec01 rido o pr,1zo da sanção aplicada com base no 111ciso li. 
10.2 - l'r<"screve em c111co anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a apl icação de 
pe11;d1d.1de decorrente de infração re lacio111da à execuçã(. dJ. parce r ia. 
l <U - A prescrn,.ão será 111terrompida com a edição de ato .idminist rativo vo ltado à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCl ~1A PRIMEIRA 
DOS BENS RE IANESCENTES 

11.1 !'ara os fi ns deste ajuste consideram-se bens remanescen tes os de natureza permanente adqu iridos com 
recursos l1nanceiros envolvidos na parce ri a, necessários à c(lnsecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
11.2 l'ar,i >S fins deste Termo, equiparam-se a bens rvmanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquir idos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de 
Colab >1 .1~·ão. 
1 Ll - Os hl'ns remanescentes serão de propriedade da Org.inização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de 
i11alie11abil1dade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transfe rência da propriedade à 
admi111st1a)ão pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
st'I do.idos a outra O,·ganização ela Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 
do11at:i> 1a quancJo, após a consecução do obJeto, não forem necessários para assegurar a conti nuidade do objeto 
pacltú1do, 
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J 1.5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula dt: ina lienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
pc11a co11t111uiclade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração/Fomen to, 
sob pena de reversão em favor ela Administração PubltcJ. 

CLÁUSUJ.A DrCIMA SEGUNDA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 
I de1111nc1ado a qualquer tempo. ficando os partíc1pes responsáveis somente pelas ob rigações e auferindo as 
vantagens lo tempo em que participaram voluntari.1rnente da avença, respeitado o prazo mínimo ele 60(sessenta) 
di.is de .111tecedênc1a para a publicidade dessa mtençâo; 
li resc1nd1do independente de prévia not ifi cação ou 111tcrpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) 1nacli nplemento de quaisquer das cláusulas pactuada ; 
e) ,·011st.1tação, a qua lquer tempo, de falsidade ou incorrcçao em qualquer documento ap resen tado; e 
d) verificação da ocorrência ele qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CL1\USUL/\ DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICIDADE 

13.1 /1 t'lit.1ua do presente termo ele colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
exernçao d ob1eto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato, a qual deverá 
sei providenciada pela administraçao pública muniural nq wazo de até 40 (quarenta) dias a contar da respectiva 

. • . 'l ... ' \ ~ ... 

asslll.1t ur;1. • l 1 · -\ · - · · ' 

. '\, .· ~LÁUSULA D_f:CjMA~W\I\RTA 
, •. ·, • .•. 

1
·, · D~S CONQIÇOE$ ;<i~_RAI~--~ ... : f, 

1·1.1 - Acordam os participe\\\nda, !=m:estabelecer as seguintelcondiçõ_es~< \ 
1 - ,lS UlllllllllCaÇÕeS relativíll.j'a ·este __ termo de colabo.ra~ão serão rem~~idaS<. r correspondência OU fax e se1·ão 

\ r s<· J, ~... "\ 
consideradas regularmer\_te'.e Jtúádas quando cornerovado O receb r.v! . . ! \ 

II - as mensagens e do,cum!' ii:}~~r';,5Últantes da tran~russão via fax n~tfc_at:f~o s~e constituir em peças de processo, 
e os respectivos origin\is\ <:lrer~ se_r encaminhados no p1 azo de ci êb.~t. 
ili · as reu111ÕeS eI1

1
lr~o·s .. ~:p~eS,e)itanteS ~redenciaLÍOS pelos p tÍcip'e,t./b€l11 Corno quaisq uer OCOITências que 

1~os_s.11n _1er_ 1mp!icações·;net~'t_en/~je col~boi-ação, serã_o -~ceit 5r.~fni?nt~~-e registradas em ata ou relatórios 
CII Clllht,111ClaJos , \ -/ ) 1 • · ' . . •·.;{ y .. , 

· · \ ·~-'..'_ /'. , ·\cLÁUSlJL'A DÉCIMA Q NT~_;-7'.- _ _, ·,. ,, \"<.- . '-..... DO FORO :' I ) 
15 .. 1 \er;í competente p-;ra'·<;\i~·trl1 \_:' '4--;;;~véi:si~~'u'êcc;-;:~~n .~iste 'termo '\é colaboração, que não possam ser 
resolvidas pela via administ~atl~a.;i,t.Qt~\la fomarca .de Mjr , 6p~/~.P-:-s_om renúnc ia expressa a outros, por mais 
privilegiados que fo1·ern.- -~ _.;~ ..1....., ""::. .• ---:-:--::: ~, ~~ /-;--; :;---- • _. • 

15.2 1:, ,rnr assim estarem pl;11am~nt :~~}"~'ql qJ)Pêr!1c~es
1 

t"'êt1gaq1-se ao total e 1rrenunc1avel cumprimento 
dos termos ele presente instrumen~Q,.~o~gual~do e:-ac.):i~dç>,._S?º~otrpe;f~~f.<Jvrado em 02 (duas),vias de igual teor e 
formd, que vão assinadas pelos participes, p_~ta-que produz;i ·seus jtlrfdlcos'e legais efeitos, em Ju1zo ou fora dele. 

Martinópolis, 08 de lcv1r~iro de 2019. 
-·~ . ,\ / 
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